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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

CÂMARA MUNICIPAL DE JAGUARI



COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR

PARECER Nº 015/ COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL 
PROCESSO N.º 009/2026 
MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 009/2026 
AUTORIA: EXECUTIVO DE JAGUARI 
RELATOR (A): VERª. JAQUELINE APARECIDA DVORANOVSKI PIVETTA 
EMENTA: ‘’AUTORIZAR O MUNICÍPIO A PERMUTAR BEM IMÓVEL COM A COAGRIJAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.’

1. RELATÓRIO

                O Projeto de Lei nº 009/2026, de iniciativa do Poder Executivo Municipal, tem por finalidade realizar a permuta de bens imóveis com a COAGRIJAL, sem pagamento de diferença (sem torna), tendo em vista que ambos os imóveis foram avaliados em R$ 680.000,00.

       O projeto busca regularizar uma situação antiga, pois o Município já utiliza o imóvel da cooperativa (onde funciona a Secretaria de Obras), enquanto a COAGRIJAL utiliza um imóvel do Município, havendo interesse público na formalização definitiva da troca.

         Assim, o projeto tem como objetivo regularizar a propriedade dos imóveis já utilizados pelas partes, garantindo segurança jurídica e melhor organização administrativa.

Vieram os autos para parecer desta Comissão.
É o breve relatório. 

ANÁLISE

No âmbito da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem-Estar Social, verifica-se que o Projeto de Lei nº 009/2026 atende ao interesse público, tendo em vista que a permuta proposta envolve imóvel já utilizado pelo Município para funcionamento da Secretaria de Obras, serviço essencial à manutenção da infraestrutura urbana.

A medida contribui para a regularização da titularidade do bem, garantindo maior segurança jurídica e permitindo melhor planejamento e continuidade dos serviços públicos prestados à comunidade.
Além disso, a formalização da permuta organiza a destinação dos imóveis, evitando conflitos administrativos e assegurando maior eficiência na utilização do patrimônio público.

Dessa forma, sob o ponto de vista da infraestrutura, do desenvolvimento e do bem-estar social, a matéria mostra-se adequada e de interesse da coletividade, não havendo óbices à sua aprovação.

CONCLUSÃO DO VOTO

Considerando a relevância da matéria e sua consonância com os princípios constitucionais e legais, esta Relatoria vota favoravelmente à tramitação e aprovação do Projeto de Lei 009/2026, de origem executiva.

Sala das Comissões, 30 de abril de 2026.





Sala das Comissões, 30 de abril de 2026.


Vereadora Jaqueline Aparecida Dvoranovski Pivetta,
Relatora.


Vereador Anízio de Oliveira Feliciani
Presidente.
Pelas conclusões:
Vereadora Eva Bruna Machado Kaviez________________________________
Vereador Gilmar Leopoldo Schopf____________________________________
Vereador Maic Misievicz Guerra_____________________________________

DECISÃO: Aprovado por UNANIMIDADE entre os presentes, em 30.04.2026.
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